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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os imóveis destinados a habitação popular de interesse 

social oriundo de programas sociais são impenhoráveis. 

Parágrafo Único - No âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida a 

impenhorabilidade será nas faixas 1 e 2. 

Art. 2º Está lei entra em vigor na data de publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os programas sociais são importantes para levar políticas públicas, dar dignidade à 

população e, além disso, movimentar a economia nacional. 

Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 no Art. 6º elenca entre os direitos 

sociais, além da educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, o direito à moradia. 

O Programa Minha Casa Minha Vida, sem investimentos novos na faixa que atende 

as situações de maior pobreza e vulnerabilidade e onde há demora na liberação dos 

recursos de contratos já assinados, teve aumento no índice de inadimplência dos 

mutuários. Desta forma, as pessoas que conseguiram acessar o programa têm cada 

vez mais dificuldade de honrar os compromissos. 

A Professora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo (FAU-USP) Raquel Rolnik, 

que foi Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades, traz 

informações de que desde 2015, pelo menos, o número de contratos com atrasos no 

pagamento vem crescendo, tendência que se agravou em 2018. De acordo com os 

dados da CAIXA, que recebe recursos públicos para gerir uma política pública, e é, 

portanto, o agente financeiro do programa, se em 2015 eram 167 mil os mutuários 

em atraso, só entre janeiro e agosto de 2018 estes já somavam 351 mil. Ainda 

segundo o banco, na faixa 1 - de menor renda, pois destina-se a famílias que 

ganham até R$ 1.800 -, a inadimplência chega a 25% dos contratos. 

A política da CAIXA tem sido de procurar renegociar as dívidas – e, na persistência 

da inadimplência, retirar as famílias e colocar os imóveis em leilão. Não há 

informações precisas e acessíveis publicamente para sabermos exatamente quantas 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3187/2019 

famílias já foram retiradas e quantos casas ou apartamentos já foram a leilão. 

Entretanto, reportagens publicadas na imprensa noticiaram que só em 2017 foram 

quase 30 mil e que este número cresce sem cessar. 

O Programa Minha Casa Minha Vida foi o maior programa de habitação popular 

executado em nosso país e tem um papel fundamental de inclusão social, pois foi 

criado para dar condições de todas as famílias brasileiras terem sua casa própria. 

Ter um imóvel representa dar dignidade à família. É uma importante ferramenta para 

diminuir a desigualdade de social. 

Pelo crescente nível de inadimplência e consequente retomada de imóveis, 

apresentamos a presente proposição para resguardar o direito à moradia dos 

beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida e outros programas similares. 

Certos da importância deste projeto de lei e os benefícios para a população que 

mais precisa, pedimos o apoio dos nobres para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2019. 

Deputado JOÃO DANIEL 

PT/SE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
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com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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